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O Banco Central regula-
mentou ontem a contrata-
ção final dos empréstimos 
externos integrantes do 
jumbos de US$ 4,51 bilhões, 
de 1983, e de US$ 6,5 bi-
lhões, deste ano, além das 
parcelas de amortizações 
da dívida congeladas desde 
o início do ano passado. Os 
tomadores dos recursos 
deste ano só poderão pagar 
comissão flat de 1% do` va-
lor do empréstimo, enquan-
to na contratação de opera-
ções vinculadas à fase 1 o 
encargo exigido antecipa-
damente pode chegar a 
1,5%. 

A regulamentação conti-
da na carta-circular de nQ 
1.016 do Banco Central 
mantém os estímulos à 
conversão dos emprésti-
mos em capital de risco. 
Mas a empresa deve apre-
sentar "termo de responsa-
bilidade" com o compro-
metimento de que os valo-
res convertidos permane-
cerão no país pelo prazo 
mínimo de permanência —
oito ou nove anos — do em-
préstimo original. 

Os bancos credores e os 
tomadores finais dos recur- 

sos não poderão contratar 
diretamente comissões in-
feriores a 1% ou 1,5%. "E-
ventuais reduções nos men-
cionados níveis da comis-
são flat sobre recursos 
oriundos de depósitos, ou 
mesmo a dispensa desse 
pagamento, deverão ser 
previamente acertadas pe-
los credores com o Depar-
tamento de Fiscalização e 
Registro de Capitais Es-
trangeiros do Banco Cen-
tral" — eitahele~r cazta, 
circular. 10 Rt5N a. 

Na contratação efetiva 
dos US$ 5 bilhões da fase 1, 
além da comissão mais ele-
vada, os bancos internacio-
nais aplicarão a prazo me-
nor: oito anos para amorti-
zação com dois e meio de 
carência. Para o jumbo de 
US$ 6,5 bilhões e a parcela 
de US$ 4,48 bilhões da rola-
gem automática da dívida 
a vencer este ano, a carta-
circular do Banco Central 
reafirma o prazo mínimo 
de nove anos para amorti-
zação, com cinco de carên-
cia. 

O Banco Central incluiu 
ainda a Unidade Monetária 

Européia (ECU) e a lira 
italiana entre as moedas 
que podem servir de base 
dos contratos dos novos 
empréstimos externos, ao 
lado do dólar norte-
americano, franco belga, 
dólar canadense, marco 
alemão, florim holandês, 
iene japonês, libra esterli-
na e franco suíço. 

Quando o banco e o toma-
dor decidirem utilizar moe-
da diferente depositada pe-
las instituições empresta-
doras no Banco Central —
dos jumbos ou da rolagem 
automática — o credor de-
verá negociar a paridade 
de câmbio a ser utilizada 
na conversão das moedas 
com o Departamento de 
Operações Internacionais 
do Banco Central. 

Segundo a carta-
circular, não ocorrendo es-
se acerto, "a paridade será 
fixada pelo Banco Central 
com base nas taxas de mer-
cado utilizadas para gera-
ção do seu boletim de taxas 
de câmbio — abertura, de 
dois dias antes da data do 
levantamento dos recur-
sos. 


